
Pre fei tur·a do Município de Angatuba, 

Estado de São Paulo 

LEI Nº 014/2.000 

"DISPÕE SOBRE O QUADRO DE PESSOAL E DÁ OUTRAS ,.. 
PROVIDENCIAS" 

ANTÔNIO PEDRO QUIRINO, Prefeito do Município de Angatuba, Estado de São 
Paulo, usando das atribuições que lhe foram conferidas por Lei; 
FAZ SABER que a Câmara do Município de Angatuba aprovou e ele sanciona e promulga 
a seguinte Lei: 

Artigo 1 º) Ficam criados os empregos permanentes a seguir relacionados, na quantidade, 
jornada semanal e vencimentos indicados, a serem incluídos na Tabela "A", do Anexo "I", do 
Quadro de Pessoal da Prefeitura do Município de Angatuba: 

EMPREGO PERMANENTE QUANTIDADE JORNADA REFERÊNCIA 
SEMANAL 

"Asperqedor de asfalto" 02 44 horas "J" 
"Eletricista" 02 44 horas "J" 
"Tratorista" 04 44 horas "J" 
"Instrutor de luta" 02 44 horas "O" 

Artigo 2°) Ficam criadas vagas nos empregos permanentes constantes da Tabela "A", do 
Anexo "I", do Quadro de Pessoal da Prefeitura do Município de Angatuba, na quantidade a 
seguir relacionada: 

EMPREGO PERMANENTE QUANTIDADE JORNADA 
SEMANAL 

• Ajudante geral" 10 44 horas 
• Assistente Social" 01 40 horas 
"Bioquímico" 01 20 horas 
• Fisioterapeuta" 01 30 horas 
"Médico" 03 20/40 horas 
"Monitor" 02 20 horas 
"Pá.iem" 04 44 horas 
"Pedreiro I" 08 44 horas 
"Servente de pedreiro" 04 44 horas 

Artigo 3º) Ficam alteradas as referências dos cargos permanentes constantes da Tabela 
"A" d • o Anexo "II". conforme vai a seouir discriminad 

EMPREGO PERMANENTE REF. ANTIGA REF. ATUAL 
"Borracheiro" "D" "H" 
"Lubrif icador" 

"D" "H" 
"Trabalhador Agropecuário" "D" "G" 
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Prefe1tura do Munioípio de Angatuba 

Estado de São Paulo 

Artigo 4°) Ficam criados os empregos permanentes a seguir relacionados, jornada semanal 
e vencimentos indicados, a serem incluídos na Tabela "A", do Anexo "II" - Quadro de 
Pessoal - "Educação", da Prefeitura do Município de Angatuba: 

EMPREGO PERMANENTE QUANTIDADE 

"Insoetor de Alunos" 05 

JORNADA 
SEMANAL 
40 horas 

VALOR - R$ 

260,00 

Artigo 5°) Ficam criadas vagas no emprego permanente de "Professor de Ensino Básico 
II", no Quadro de Pessoal - Educação, Anexo "II", Tabela "A", na quantidade a seguir 
relacionada: 

EMPREGO PERMANENTE QTDD. 1 JORNADA IH/AULA - R$ I VALOR -R$ 
"Professor de Ensino Básico - II" 10 6,70 

Artigo 6º) Ficam criadas vagas nos empregos em comissão constantes da Tabela "B", do 
Anexo "II", do Quadro de Pessoal - Educação, da Prefeitura do Município de Angatuba, na 
quantidade a seguir relacionada: 

EMPREGO EM COMISSAÕ QUANTIDADE VALOR - R$ 
"Diretor de Deoartamento" 01 1.078,40 

"Professor Coordenador II" 01 995,00 

Artigo 7°) As despesas decorrentes com a elaboração da presente lei correrão por conta 
de dotações próprias, consignadas do orçamento vigente, suplementadas se necessário. 

Artigo 8°) Regavam-se as disposições em contrário, principalmente as contidas na Lei 
Municipal nº 032/99. 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ANGATUBA, 05 de Abril de 2.000 

Pubrd~a rr ~ra. 
MA~' REGI~ A PEREIRA 

Secretária 

--Rita João Lopes Filho, 120, centro, telefax (O•' 15)255 1144, Angat11ba - SP - CEP 18240-000 - E-Mail : pma@psite.com br 



Pxe f e i. tura d.o Mun:ioip·~o de .Anga,tuba 

Estado de São Paulo 

ANEXO "I" - QUADRO DE PESSOAL 
TABELA "A" : Empregos C.L.T. 

EMPREGOS PERMANENTES QTDD. JORNADA REF. 
Administrador de creche 03 40 horas O- 477,92 
Advogado 01 20/40 horas U - 1.471,52 
Agente de saúde 20 40 horas K- 308,51 
Agente domiciliar 02 40 horas J- 270,88 
Ajudante de manutenção 02 44 horas D - 165,51 
Ajudante geral 70 44 horas A -149,92 
Almoxarife 01 40 horas N- 451,20 
Apicultor 01 44 horas D - 165,51 
Aspergedor de asfalto 02 44 horas J- 270,88 
Assistente administrativo 10 40 horas R- 728,50 
Assistente contábi 1 01 40 horas R- 728,50 
Assistente de serviços 02 44 horas R- 728,50 
Assistente social 02 40 horas T- 927,20 
Auxiliar de almoxarife 01 40 horas L- 346,14 
Auxiliar de consultório dentário 06 40 horas K- 308,51 
Auxiliar de enfermagem 04 40 horas N - 451,20 
Auxiliar de laboratório 02 40 horas L- 346,14 
Bibliotecário 01 40 horas T- 927,20 
Bioquímico 02 20/40 horas T- 927,20 
Borracheiro 02 44 horas H - 233,25 
Caixa 01 40 horas P - 569,36 
Carpinteiro 02 44 horas D - 165,51 
Coletor de lixo 10 44 horas B - 157,72 
Comprador 02 40 horas T- 927,20 
Contador 01 40 horas T- 927,20 
Contínuo 01 40 horas B -157,72 
Coordenador de departamento 02 40 horas U - 1.078,40 
Coordenador de setor 05 40 horas P - 569,36 
Copeira 01 40 horas G- 208,16 
Coveiro 04 44 horas D - 165,51 
Cozinheira 20 44 horas H - 233,25 
Dentista 01 20/40 horas X - 1.834,40 
Encarregado de departamento 01 44 horas P - 569,36 
Eletricista 02 44 horas J- 270,88 
Jletricista de veículos 01 44 horas K- 308,51 
_Encarregado de setor 01 40 horas N - 451,20 
Jnfermeiro 01 40 horas T- 927,20 
§9enheiro agrônomo 01 20/40 horas T- 927,20 
§9enheiro civil 01 20/40 horas T- 927,20 
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... -----· .. ~re~eítura do Município de Angatuba 

• Escriturário 20 40 horas L- 346,14 
Ferreiro armador 01 44 horas J- 270,88 
Fiscal sanitário 02 40 horas J- 270,88 
Fisioterapeuta 02 30 horas T- 927,20 
Fonoaudiólogo 01 30 horas T- 927,20 

1 

01 44 horas Frentista B- 157,72 
Funileiro 01 44 horas K- 308,51 
Instrutor 10 44 horas G- 208,16 
Instrutor de atividades esportivas 05 40 horas Q- 728,50 
Instrutor de luta 02 44 horas J- 270,88 
Lubrificador 01 44 horas H - 233,25 
Maestro de banda 01 40 horas H- 233,25 
Magarefe 02 44 horas D - 165,51 
Marceneiro 01 44 horas D - 165,51 
Mecânico 02 44 horas K - 308,51 
Médico 04 20/40 horas X-1.834,40 
Meio oficial mecânico - 03 44 horas H - 233,25 
Merendeira 10 44 horas C-163,72 
Monitor 07 20 horas J - 270,88 
Motorista de veículo leve 20 40 horas H - 233,25 
Motorista de veículo pesado 20 40 horas H- 233,25 
Nutricionista 01 20/40 horas T- 927,20 
Oficial administrativo 03 40 horas N- 451,20 
Operador de máquina 10 40 horas J- 270,88 
Operador de vaca mecânica 01 40 horas J- 270,88 
Pájem 19 44 horas G- 208,16 
Pedreiro I 23 44 horas D - 165,51 
Pedreiro II 01 44 horas F-196,87 
Psicólogo 01 30 horas T- 927,20 
Recepcionista 02 40 horas J- 270,88 
Secretário I 01 40 horas Q-728,50 
Servente de pedreiro 14 44 horas B- 157,72 
Soldador 01 44 horas K- 308,51 
Técnico de edificações 01 40 horas R- 728,50 
Técnico de laboratório 02 40 horas N- 451,20 
Terapeuta ocupacional 01 30 horas T- 927,20 
Tesoureiro 01 40 horas T- 927,20 
Torneiro mecânico 01 40 horas L- 346,14 
Trabalhador agropecuário 04 44 horas G - 208,16 

~Tratorista 04 44 horas J- 270,88 
~ia 30 44 horas B-157,72 

-
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Prefeitura do Município de Angatu:ba 

Estado de São Paulo 

TABELA "B" - EMPREGOS EM COMISSÃO 

EMPREGOS EM COMISSAÕ QTDD. REF. 
Assistente técnico I 15 T- 927,20 
Assistente técnico II 06 X - 1.834,40 
Assistente técnico III 08 z- 2.520,00 
Chefe de aabinete 01 V - 1.471,52 

01 Q- 600,00 
07 U-1.078,40 

Inspetor de serviços 01 K - 308,51 
Motorista de aabinete 01 0-477,80 
Oficial de aabinete 10 I- 258,34 

05 P- 569,36 
Supervisor de departamento 04 s- 927,20 
Supervisor de serviços 06 R- 728,50 
Supervisor de setor 10 0-477,80 

TABELA "C:' - Cargos regidos pelo Estatuto dos Funcionários Públicos Municipais de 
Angatuba (a serem extintos na vacância) 

CARGOS QTDD. REF. 
Administrativo III (01} 01 N- 451,20 
Escriturário lanç_ador (OJ_} 01 L- 346,14 
Secretário I (QU 01 R- 728,50 
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• 
Prefeitura do Município de Anga tuba 

Estado de São Paulo 

ANEXO "II" -
TABELA "A" -

QUADRO DE PESSOAL - EDUCAÇÃO 
Empregos regidos pela C.L.T. 

EMPREGOS PERMANENTES QTDD. JORNADA H/AULA VENCIMENTO 
Professor de Ensino Básico "I " 100 25 horas 4,00 400,00 
1ª a 4ª - Municipalização 30 horas ----- 270,00 
Professor de Ensino Básico "II" 15 6,70 
Auxiliar Técnico de Educação 02 40 horas -----1 400,00 
Inspetor de Alunos 05 40 horas -----1 260,00 

ANEXO "II" - QUADRO DE PESSOAL - EDUCAÇÃO 
TABELA "B" - Empregos regidos pela C.L.T. 

EMPREGOS EM COMISSAÕ QTDD. VENCIMENTO 
Auxiliar pedagógico 02 569,36 
Diretor de departamento 02 1.078,40 
Professor assistente 02 728,50 
Professor coordenador I 05 796,08 
Professor coordenador II 06 995,00 
Professor coordenador III 02 476,00 
Professor coordenador IV 02 751,25 
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Prer e1tura do Munioip~o de Anga t:uba 

I Estado de São Paulo 

ANEXO "III" TABELA DE VENCIMENTOS 

REFERÊNCIA VALOR - R$ 
A 149,92 
B 157,72 
e 163,72 
D 165,51 
E 183,07 
F 196,87 
G 208,16 
H 233,25 
I 258,34 
J 270,88 
K 308,51 
L 346,14 
M 400,00 
N 451 ,20 
o 477,80 
p 569,36 
Q 600,00 
R 728,50 
s 796,08 
T 927,20 
u 1.078,40 
V 1.471,52 
X 1.834,40 
z 2.520,00 
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